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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO
 OESTE – MINAS GERAIS 

PRAÇA PADRE ALTAMIRO,178,-CENTRO CEP 35.567-000 
TELEFONE: 37-3286-1133

CNPJ: 18.308.734/0001-06
    PREFEITO: RÔMULO RONCALLY BEIRIGO

VICE-PREFEITO: DANYELE DELVEKIO FURTADO HOUPILLARD

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – MINAS GERAIS

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO OESTE

RESPOSTA RECURSO RESULTADO P.L. N° 58/2025

O Município de São Sebastião do Oeste 

torna público o resultado do P.L. nº 

058/2025, Pregão Presencial nº 01/2025, 

Registro de Preço n° 17/2025. Resultado 

do certame: a empresa FOMENTAR 

RECURSOS HUMANOS LTDA, CNPJ nº 

27.631.197/0001-13, restou ganhadora 

do lote 01 no valor total de 

R$1.245.000,00; lote 2 no valor total de 

R$7.350.000,00 e do lote 03 no valor total 

de R$2.530.000,00d, conforme mapa de 

apuração de vencedores em anexo, sendo 

a proposta mais vantajosa para esta 

administração.  Mais informações pelo 

telefone: 37-3286-1173. São Sebastião do 

Oeste, 22 de dezembro de 2025. Neuza 

Helena Meireles - Pregoeira.                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DO OESTE – decisão; 

Recurso Processo licitatório nº - 

058/2025 – Pregão Presencial n° 

01/2025, Registro de n° 17/2025. 

OBJETO: Contratação de empresa 

especializada na Prestação de serviços de 

mão de obra terceirizada, como a 

finalidade de atender às diversas 

necessidades do município de São 

Sebastião do Oeste-MG, conforme 

condições e especificações constantes no 

edital e seus anexos. O provimento é 

NEGADO, recurso interposto pela 

empresa MLG SERVIÇOS LTDA, 

tempestivo, com contrarrazões. Nesses 

termos, não acolhemos as razões da 

recorrente, determinando-se a 

classificação da proposta vencedora do 

certame, mantendo a decisão e regular 

trâmite do processo. São Sebastião do 

Oeste, 22 de dezembro de 2025. Rômulo 

Roncally Beirigo – Prefeito Municipal.
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